
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Relações Institucionais
Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de medalhas esportivas personalizadas, destinadas à premiação de eventos e competições promovidas pelo Município de Paverama.

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO:
O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade analisar, fundamentar e demonstrar a necessidade administrativa de contratação de empresa especializada para a fabricação e o fornecimento de medalhas esportivas personalizadas, destinadas à premiação de competições e eventos esportivos promovidos pelo Município de Paverama, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Relações Institucionais.
O Município desenvolve, de forma contínua e planejada, calendário anual de competições esportivas, abrangendo campeonatos municipais, torneios intercomunitários, eventos escolares e demais atividades voltadas ao incentivo à prática esportiva. Tais ações integram a política pública municipal de promoção do esporte, da saúde e da integração social, constituindo instrumento relevante de fortalecimento comunitário e estímulo à participação cidadã.
Dentre as ações desenvolvidas pela Secretaria, destacam-se campeonatos de futebol, futsal, Society, voleibol, futevôlei, canastra, bocha e outras modalidades esportivas, os quais envolvem atletas de diversas faixas etárias e mobilizam significativa parcela da população local. A realização desses eventos pressupõe organização adequada, estrutura mínima de apoio e, especialmente, a premiação simbólica dos participantes, elemento essencial para valorização do desempenho esportivo e reconhecimento do esforço coletivo.
Sob a perspectiva do interesse público, a ausência de medalhas comprometeria a finalidade institucional dos eventos, esvaziando o caráter motivacional das competições e reduzindo o impacto social das políticas públicas voltadas ao esporte. A premiação constitui elemento integrante da própria concepção dos campeonatos, não se tratando de item acessório, mas de componente estruturante da política esportiva municipal. Ademais, a disponibilização tempestiva das medalhas é indispensável para assegurar a regular execução do calendário previamente estabelecido. 
A necessidade ora apresentada não decorre de circunstância imprevista, mas dá continuidade das atividades institucionais da Secretaria, que dependem da adequada estruturação dos eventos para atingir seus objetivos de promoção da saúde, integração comunitária, incentivo à prática esportiva e fortalecimento da identidade local. Dessa forma, o presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação pretendida é necessária, adequada e alinhada ao interesse público, constituindo medida essencial para assegurar a efetividade das políticas públicas de esporte desenvolvidas pelo Município de Paverama, bem como para garantir a execução regular e qualificada dos eventos esportivos programados.

II - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO:
A presente contratação encontra-se expressamente prevista no Plano de Contratações Anual – PCA do exercício de 2026, estando vinculada ao ITEM Nº 293 – “MATERIAIS ESPORTIVOS – TROFÉUS, MEDALHAS, BOLAS E DEMAIS ITENS”, o que evidencia sua compatibilidade com o planejamento institucional previamente estabelecido pela Administração Municipal. A inclusão do referido item no PCA decorreu da necessidade recorrente de aquisição de materiais destinados à realização de eventos e competições esportivas promovidos pelo Município, refletindo a continuidade das políticas públicas de incentivo ao esporte, à saúde e à integração comunitária.
O fornecimento de medalhas esportivas personalizadas insere-se diretamente no escopo do item planejado, constituindo elemento essencial para a execução adequada do calendário anual de competições organizado pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Relações Institucionais. Trata-se, portanto, de despesa ordinária, previsível e alinhada às ações institucionais permanentes do Município. Sob a ótica do planejamento governamental, a contratação demonstra coerência com os instrumentos de gestão adotados pela Administração, assegurando que a execução das políticas públicas esportivas ocorra de forma estruturada, programada e compatível com as diretrizes estratégicas estabelecidas para o exercício.
Dessa forma, resta evidenciado que a presente contratação não apenas possui previsão formal no Plano de Contratações Anual, como também se encontra plenamente alinhada aos objetivos institucionais da Administração Municipal, garantindo conformidade com os princípios do planejamento, da eficiência e da boa governança nas compras públicas.

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Para atendimento adequado da demanda apresentada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Relações Institucionais, referente à fabricação e ao fornecimento de medalhas esportivas personalizadas destinadas à premiação de competições e eventos promovidos pelo Município de Paverama/RS, a contratação deverá observar requisitos técnicos, operacionais, administrativos e de conformidade que assegurem a qualidade do objeto, o cumprimento dos prazos estabelecidos e a plena satisfação do interesse público envolvido.
Considerando que as medalhas constituem elemento essencial da estrutura organizacional dos eventos esportivos municipais, representando instrumento de reconhecimento simbólico do mérito dos participantes e componente integrante da política pública de incentivo ao esporte, torna-se imprescindível que o fornecedor apresente condições efetivas de atendimento às especificações técnicas e institucionais definidas pela Administração.
1) Capacidade Técnica e Profissional: A empresa a ser contratada deverá demonstrar experiência e aptidão para a fabricação e o fornecimento de medalhas esportivas personalizadas, ou itens similares destinados a premiações institucionais, assegurando domínio técnico sobre processos de confecção, gravação, aplicação de logomarcas e demais técnicas de personalização necessárias ao atendimento da demanda.
A compatibilidade do objeto social com a atividade a ser desempenhada constitui requisito essencial, de modo a garantir que a empresa atue regularmente no segmento de produção de materiais de premiação. Tal exigência visa assegurar que o fornecimento não seja realizado de forma improvisada ou por intermédio de estrutura inadequada, o que poderia comprometer o padrão estético e institucional das medalhas.
A aptidão técnica deve refletir capacidade de produzir itens uniformes, com acabamento adequado, fidelidade ao layout aprovado e observância das características institucionais do Município, especialmente quando houver aplicação de brasão, logomarca oficial ou identificação específica do evento.
2) Capacidade Operacional e Logística: A contratada deverá possuir estrutura produtiva e organizacional compatível com o quantitativo estimado, demonstrando capacidade de cumprir o prazo estabelecido para fabricação e entrega, sem comprometer a qualidade do produto final.
A personalização das medalhas exige etapa prévia de elaboração ou adequação de layout, submissão à aprovação da Administração e posterior produção em escala, o que demanda planejamento interno, disponibilidade de insumos e controle de qualidade. Assim, a empresa deverá estar apta a organizar sua cadeia produtiva de modo a atender aos prazos definidos no cronograma municipal. A responsabilidade pelo acondicionamento, transporte e integridade física dos itens até o local de entrega será integral da contratada. Eventuais danos decorrentes de falha logística não poderão ser transferidos à Administração.
3) Especificações do Fornecimento: As medalhas deverão ser novas, produzidas especificamente para atendimento da presente contratação, vedando-se o fornecimento de itens usados, recondicionados ou remanescentes de estoque com inscrições incompatíveis com a identidade institucional do Município. Os produtos deverão apresentar padrão estético compatível com eventos oficiais, confeccionados em material resistente, com acabamento uniforme e adequado à finalidade de premiação esportiva. A personalização deverá contemplar, conforme definido pela equipe do Departamento de Esporte, elementos como modalidade esportiva, classificação (1º, 2º, 3º lugar ou participação), brasão do Município, identificação do campeonato e ano de realização. Todos os itens deverão ser entregues em perfeitas condições, livres de riscos, falhas de impressão, imperfeições de gravação, manchas ou defeitos de fabricação que comprometam sua apresentação ou durabilidade.
4) Qualidade e Conformidade Técnica: A qualidade do produto constitui requisito essencial da contratação, devendo as medalhas apresentar padrão homogêneo, precisão na personalização e resistência adequada ao manuseio. A Administração reserva-se o direito de proceder à conferência detalhada no ato do recebimento, podendo rejeitar total ou parcialmente os itens que não atendam às especificações estabelecidas no presente ETP.  A eventual substituição de produtos defeituosos deverá ocorrer sem ônus adicional, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, assegurando-se a plena conformidade com as exigências estabelecidas.
5) Prazo de Entrega: O prazo máximo para entrega será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. O cumprimento tempestivo do prazo é condição essencial para viabilizar a realização do calendário esportivo municipal, razão pela qual eventual atraso injustificado poderá ensejar aplicação das penalidades cabíveis, além da responsabilização por eventuais prejuízos decorrentes.
6) Condições de Pagamento: O pagamento será realizado após o recebimento definitivo dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado. O recebimento definitivo ficará condicionado à verificação da conformidade quantitativa e qualitativa das medalhas entregues, assegurando-se que apenas produtos adequados sejam objeto de liquidação e pagamento.
7) Obrigações da Contratante: Compete à Administração Municipal fornecer todas as informações necessárias à correta personalização das medalhas. Também caberá à Administração aprovar previamente o layout apresentado pela contratada, acompanhar a execução do fornecimento por meio de fiscal designado e proceder ao pagamento conforme as condições pactuadas.
8) Obrigações da Contratada: A contratada deverá cumprir integralmente as disposições estabelecidas na contratação, responsabilizando-se pela qualidade dos materiais utilizados, pela fidelidade da personalização ao layout aprovado e pela entrega dentro do prazo estipulado. Eventuais defeitos de fabricação ou desconformidades deverão ser corrigidos mediante substituição dos itens, sem qualquer custo adicional para a Administração. A contratada deverá manter regularidade jurídica e fiscal durante toda a execução contratual, sob pena de aplicação das medidas administrativas cabíveis.
9) Habilitação: Para prestação dos serviços pretendidos, a contratada deverá comprovar que atua em ramo de atividade compatível com o objeto da dispensa, bem como apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021:
a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Contrato Social com todas as alterações e/ou equivalente que comprove a aptidão da empresa para atendimento do objeto a ser contratado;
c) Prova de Regularidade quanto aos Tributos e Encargos Sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);
d) Certidão Negativa da Receita Estadual;
e) Certidão Negativa Débito Municipal do domicílio ou sede da empresa licitante;
f) Certificado de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;
h) Certidão Negativa de concordata e falência do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de formalização do Termo que autoriza a Contratação Direta;
10) Penalidades e Sanções: O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas poderá ensejar aplicação de advertência, multa, impedimento de contratar ou outras sanções previstas na legislação e no instrumento contratual, sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa.
A observância dos requisitos acima delineados é condição indispensável para assegurar a adequada execução da contratação, a qualidade do fornecimento, a regularidade administrativa do procedimento e a efetividade da política pública de incentivo ao esporte promovida pelo Município de Paverama, garantindo que os eventos esportivos ocorram com organização, reconhecimento institucional e respeito ao interesse público.

IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:
O presente capítulo tem por finalidade realizar o levantamento de mercado aplicável ao objeto da contratação, consistindo na análise das alternativas juridicamente viáveis e tecnicamente possíveis para suprir a necessidade administrativa identificada, bem como apresentar a justificativa técnica e econômica da solução escolhida. Considerando que o objeto consiste na fabricação e fornecimento de medalhas esportivas personalizadas destinadas à premiação de eventos promovidos pelo Município de Paverama, foram examinadas as seguintes alternativas:
a) Aquisição por meio de licitação convencional (Pregão Eletrônico ou Concorrência): A realização de procedimento licitatório convencional constitui alternativa juridicamente viável, especialmente considerando que se trata de bem comum, amplamente disponível no mercado. Entretanto, analisando-se o valor estimado da contratação, a natureza padronizada do objeto e a necessidade de atendimento tempestivo ao calendário esportivo municipal, conclui-se que a adoção de procedimento licitatório completo implicaria prazos mais extensos de tramitação, com fases formais que não agregariam ganho proporcional de competitividade ou economicidade no caso concreto. A instauração de licitação tradicional, embora possível, mostraria-se desproporcional em relação ao porte da contratação e ao seu valor estimado, resultando em maior ônus administrativo sem benefício equivalente.
b) Aquisição por Sistema de Registro de Preços: A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) foi analisada sob a perspectiva de eventual demanda futura recorrente para aquisição de medalhas, troféus e itens correlatos. Todavia, verificou-se que a necessidade atual está vinculada ao calendário esportivo específico do exercício, com quantitativo definido e previsão de consumo imediato, não se tratando de demanda incerta ou de fornecimento parcelado ao longo do tempo. Além disso, a adoção do SRP exigiria procedimento licitatório prévio para formação da ata, ampliando o prazo de contratação e tornando a solução inadequada para atendimento da necessidade atual, que demanda celeridade administrativa.
c) Credenciamento de empresas para fornecimento: A hipótese de credenciamento foi considerada sob a ótica de eventual pluralidade de fornecedores aptos a atender ao objeto. Entretanto, o credenciamento é instrumento mais adequado quando há interesse da Administração em contratar múltiplos fornecedores simultaneamente, sem limitação quantitativa previamente definida, ou quando a demanda é contínua e distribuída entre diversos prestadores. No caso concreto, trata-se de fornecimento pontual, com quantitativo determinado e necessidade de uniformidade de padrão estético, o que recomenda a contratação de fornecedor único para garantir homogeneidade das medalhas e coerência visual nos eventos. Assim, o credenciamento não se apresenta como solução técnica adequada.
d) Produção interna pelo Município: Foi analisada a possibilidade de produção das medalhas diretamente pela Administração Municipal, mediante aquisição de insumos e utilização de estrutura própria. Contudo, o Município não dispõe de estrutura técnica, equipamentos de gravação e personalização, tampouco de equipe especializada para confecção de medalhas com padrão institucional adequado. A implementação dessa solução exigiria investimento em maquinário específico, treinamento de pessoal e aquisição de insumos, o que se revela economicamente inviável diante do volume reduzido da contratação. Dessa forma, a produção interna foi descartada por ausência de capacidade técnica e por desvantagem econômica.
e) Aquisição por meio de adesão a ata de registro de preços de outro órgão ou consórcio: A alternativa de adesão a ata de registro de preços vigente em outro ente público ou consórcio foi avaliada. Contudo, não foram identificadas atas vigentes compatíveis com as especificações técnicas exigidas, especialmente no que se refere à personalização com identidade visual específica do Município e dos eventos esportivos locais. Ademais, a eventual adesão poderia implicar padronização incompatível com as características institucionais pretendidas, limitando a personalização necessária.
f) Contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor: Considerando o valor estimado da contratação, a natureza comum e padronizada do objeto e a existência de fornecedores aptos no mercado local e regional, a contratação direta por dispensa de licitação apresenta-se como alternativa juridicamente viável e administrativamente proporcional. Tal modalidade permite atendimento célere da demanda, mantendo a observância da vantajosidade, mediante pesquisa de preços e formalização adequada do processo.

QUADRO COMPARATIVO DE ALTERNATIVAS:
	Alternativa
	Custo
	Eficiência
	Compatibilidade
	Competitividade
	Flexibilidade

	Licitação Convencional
	Alto
	Média
	Adequada
	Alta
	Média

	SRP
	Alto
	Baixa 
	Parcial
	Alta
	Alta

	Credenciamento
	Médio
	Baixa
	Inadequada 
	Alta
	Alta

	Produção Interna
	Alto 
	Baixa
	Inviável
	Não aplicável
	Baixa

	Adesão a Ata
	Médio
	Média
	Parcial
	Média
	Baixa

	Dispensa por Valor
	Baixo
	Alta
	Adequada
	Suficiente
	Alta


A contratação direta por dispensa de licitação, em razão do valor estimado, revela-se a alternativa mais adequada sob os aspectos técnico, econômico e administrativo, considerando:
1) Natureza comum e padronizada do objeto: As medalhas esportivas são bens amplamente disponíveis no mercado, com especificações usuais e possibilidade de personalização padronizada, não demandando tecnologia exclusiva ou complexidade técnica elevada.
2) Economicidade e racionalidade administrativa: A adoção de procedimento simplificado reduz custos administrativos internos, evita tramitação excessiva e assegura melhor aproveitamento do tempo e dos recursos públicos.
3) Eficiência e atendimento tempestivo: A solução permite cumprimento do prazo necessário para viabilizar a realização do calendário esportivo municipal, assegurando que os eventos ocorram com a devida estrutura de premiação.
4) Proporcionalidade procedimental: O valor estimado da contratação não justifica a adoção de procedimento licitatório completo, sendo a dispensa medida compatível com a realidade administrativa do Município e com o porte da demanda.
Dessa forma, conclui-se que a contratação direta para fornecimento de medalhas esportivas personalizadas configura-se como a alternativa mais eficiente, econômica e adequada para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Relações Institucionais, assegurando a continuidade das ações esportivas e a observância do interesse público.

V - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA:
A definição das quantidades de medalhas esportivas a serem contratadas foi realizada a partir de levantamento técnico conduzido pelo Departamento Municipal de Esporte, tomando como referência o histórico de competições promovidas pelo Município nos últimos exercícios, bem como o calendário esportivo oficialmente previsto para o ano em curso. A estimativa não se baseou em projeção genérica ou arbitrária, mas sim na análise concreta das modalidades regularmente executadas, do número médio de participantes por categoria e da estrutura de premiação adotada em cada evento.
O Município de Paverama mantém, de forma contínua, a realização de campeonatos e torneios em diversas modalidades esportivas, dentre as quais se destacam os Campeonato Municipais de Bocha, Canastra, o Futsal, o de Futebol de Campo, Voleibol, Futevôlei, Vôlei de Praia e Futebol Society, além da tradicional Rústica Municipal e de torneios específicos vinculados a datas comemorativas ou eventos integrados. Cada uma dessas competições apresenta estrutura própria de categorias, divisões e classificações, o que impacta diretamente na quantidade de medalhas necessárias para assegurar premiação adequada.
Para construção da memória de cálculo, considerou-se, em cada campeonato, a premiação mínima destinada aos três primeiros colocados, bem como medalhas para equipes campeãs e vice-campeãs, quando aplicável. Em eventos individuais, como a rústica municipal, levou-se em conta a média histórica de inscritos e a segmentação por categorias (faixa etária, masculino/feminino, entre outras). Nos campeonatos coletivos, foram avaliadas as diferentes categorias disputadas (livre, veterano, feminino, categorias de base, entre outras), estimando-se a necessidade proporcional de medalhas para cada divisão.
COM BASE NESSE LEVANTAMENTO HISTÓRICO E PROJETIVO, CHEGOU-SE À ESTIMATIVA GLOBAL DE APROXIMADAMENTE 1.000 (MIL) MEDALHAS PARA ATENDIMENTO INTEGRAL DO CALENDÁRIO ANUAL DE COMPETIÇÕES. O quantitativo contempla não apenas as premiações ordinárias previstas, mas também margem prudencial para eventuais ampliações de categorias ou aumento de participantes, evitando a necessidade de contratações complementares ao longo do exercício, o que poderia gerar fracionamento indevido da despesa e perda de economicidade.
A consolidação do quantitativo em único procedimento de contratação contribui para a padronização estética das medalhas ao longo do ano, assegurando identidade visual uniforme nos eventos promovidos pelo Município. Essa uniformidade fortalece a imagem institucional da política pública de esporte e garante coerência na apresentação das premiações entregues aos atletas.
As quantidades estimadas foram ainda confrontadas com os orçamentos obtidos junto a fornecedores do ramo na região, os quais integram o presente Estudo Técnico Preliminar e constituem suporte técnico e econômico da contratação. O volume consolidado possibilita melhor negociação de preços unitários, favorecendo a obtenção de condições comerciais mais vantajosas em razão da economia de escala.
Assim, a estimativa mostra-se tecnicamente fundamentada, compatível com o histórico de eventos realizados pelo Município e coerente com o planejamento do calendário esportivo municipal. A metodologia adotada assegura racionalidade na definição dos quantitativos, observância do princípio da eficiência administrativa e adequada gestão dos recursos públicos, contribuindo para a plena execução das políticas de incentivo ao esporte desenvolvidas pelo Município de Paverama.

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO:
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada diretamente junto a fornecedores do ramo, considerando as especificações técnicas mínimas definidas neste Estudo Técnico Preliminar. Durante o levantamento técnico e orçamentário, foram obtidos três orçamentos de referência junto a fornecedores especializados, os quais contemplaram o fornecimento integral das medalhas. A partir da análise das propostas coletadas, apurou-se um VALOR GLOBAL MÉDIO ESTIMADO DE R$ 12.830,00 (DOZE MIL OITOCENTOS E TRINTA REAIS), considerado compatível com os preços praticados no mercado estadual e coerente com as características e a complexidade do objeto pretendido.
O cálculo estimativo levou em consideração a fabricação das medalhas, os preços unitários praticados pelos fornecedores, os custos diretos e indiretos envolvidos no fornecimento, bem como encargos, tributos, transporte e garantia, de modo a refletir de forma fidedigna o custo total da contratação, sem superavaliação ou subdimensionamento dos valores. As informações complementares da pesquisa de preços, incluindo a descrição dos itens orçados, os valores unitários e globais e a identificação dos fornecedores consultados, constam em anexo próprio a este Estudo Técnico Preliminar, integrando o processo administrativo e permanecendo disponíveis para fins de controle, auditoria e verificação pelos órgãos competentes, NÃO SENDO ADOTADO SIGILO QUANTO AOS VALORES ESTIMADOS.

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO:
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a fabricação e o fornecimento de medalhas esportivas personalizadas, destinadas à premiação das competições e eventos promovidos pelo Município de Paverama, contemplando não apenas o simples fornecimento de bens, mas todo o ciclo operacional necessário à adequada concepção, produção, personalização, entrega, verificação de conformidade e garantia dos produtos. A contratação deve ser compreendida de forma sistêmica, considerando que as medalhas representam elemento simbólico e institucional dos eventos esportivos municipais, constituindo instrumento de reconhecimento do mérito dos participantes e componente integrante da política pública de incentivo ao esporte desenvolvida pela Administração.
Sob a perspectiva do ciclo de vida do objeto, a solução inicia-se na etapa de definição das especificações técnicas e conceituais das medalhas, passando pela elaboração ou adequação de layout do adesivo contendo modalidade, classificação, identificação do evento, ano de realização e inserção do brasão ou logomarca oficial do Município. Essa etapa preliminar exige alinhamento entre a Secretaria requisitante e a empresa contratada, garantindo que a arte final reflita a identidade institucional do Município e a natureza do evento esportivo. A produção somente poderá ser iniciada após aprovação formal do modelo pela Administração, assegurando controle prévio da qualidade estética e da adequação das informações inseridas.
A fase subsequente corresponde à fabricação propriamente dita, devendo a contratada empregar materiais compatíveis com a finalidade do objeto, garantindo resistência, uniformidade de acabamento, precisão na gravação e fidelidade ao layout aprovado. A qualidade do produto final não se limita à dimensão estética, mas abrange durabilidade mínima compatível com a natureza de premiação oficial, considerando que as medalhas permanecem sob posse dos participantes como símbolo institucional do evento. Assim, a solução exige padrão técnico que assegure integridade física do item ao longo do tempo, evitando desprendimento de componentes, falhas de pintura ou desgaste precoce.
Concluída a etapa de fabricação, a solução compreende o acondicionamento adequado das medalhas, de modo a preservar sua integridade durante o transporte, evitando riscos, amassados ou danos superficiais que comprometam sua apresentação. O transporte será de responsabilidade integral da contratada, devendo ocorrer até o local designado pela Administração, qual seja, a Sede da Administração Municipal, situada na Rua Jacob Flach, nº 222, Centro, Paverama/RS, CEP 95865-000. A entrega deverá ser realizada em horário comercial, compreendido entre 08:00 às 12:00 e 13:30 até 17:00, exceto no horário das 12:00, mediante prévio alinhamento com o setor responsável, a fim de assegurar disponibilidade para conferência dos itens.
O recebimento dos produtos ocorrerá em duas fases distintas, sendo inicialmente provisório, para verificação quantitativa e qualitativa, e posteriormente definitivo, após conferência minuciosa da conformidade das medalhas com as especificações aprovadas. Nessa etapa, serão analisados aspectos como padronização, fidelidade da personalização, qualidade do acabamento, integridade física e correspondência entre o quantitativo entregue e o solicitado. Eventuais inconformidades deverão ser registradas e comunicadas à contratada para substituição imediata dos itens defeituosos, sem qualquer ônus adicional à Administração.
Embora o objeto não demande manutenção periódica ou assistência técnica continuada, a solução contempla a exigência de garantia contra vícios de fabricação e defeitos de personalização. A contratada deverá assegurar responsabilidade integral por falhas de produção, comprometendo-se a substituir unidades que apresentem defeitos materiais ou estéticos que comprometam sua finalidade institucional. Tal obrigação decorre não apenas da legislação aplicável, mas da necessidade de preservar a imagem institucional do Município nos eventos esportivos, garantindo que a premiação entregue aos participantes represente padrão de qualidade.
A fiscalização da execução contratual será exercida por servidor formalmente designado, a quem competirá acompanhar todas as etapas da contratação, desde a aprovação do layout até o recebimento definitivo dos produtos. A empresa contratada deverá prestar todas as informações solicitadas, atender às orientações da fiscalização e adotar medidas corretivas sempre que identificadas desconformidades. A atuação fiscalizatória visa assegurar que a solução contratada produza os resultados pretendidos pela Administração, evitando falhas que comprometam a realização dos eventos esportivos.
Assim, a solução descrita não se limita ao fornecimento de medalhas, mas abrange todo o conjunto de procedimentos técnicos e administrativos necessários para assegurar que o objeto contratado atenda plenamente à finalidade pública a que se destina, garantindo regularidade, qualidade e eficiência na execução das ações esportivas promovidas pela Administração Municipal.

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
A presente contratação foi estruturada de forma global e integral, considerando que o objeto consiste no fornecimento de medalhas esportivas personalizadas destinadas à premiação das competições promovidas pelo Município ao longo do exercício. Embora envolva diferentes modalidades esportivas e categorias de premiação, trata-se de objeto homogêneo, padronizado e tecnicamente similar, cuja execução conjunta assegura uniformidade estética, identidade visual institucional e coerência na apresentação das premiações. A divisão da contratação por modalidade, evento ou período implicaria multiplicação de procedimentos administrativos, aumento de custos internos e risco de variações de padrão entre lotes distintos, comprometendo a padronização visual dos eventos esportivos municipais.
Sob o aspecto econômico e operacional, a contratação integral possibilita economia de escala, melhor negociação de preços unitários e maior racionalidade na aplicação dos recursos públicos. A fragmentação da demanda poderia resultar em aquisições sucessivas de menor volume, com perda de poder de barganha e potencial elevação do custo global da despesa. Além disso, a centralização do fornecimento em único contratado facilita o acompanhamento da execução, a fiscalização da qualidade dos produtos e a definição clara de responsabilidade em caso de desconformidades, evitando conflitos ou dispersão de obrigações entre múltiplos fornecedores.
Importa registrar que a opção pela contratação global não configura restrição à competitividade, uma vez que o objeto é bem comum, amplamente disponível no mercado e compatível com a capacidade operacional de fornecedores regionais. Ao contrário, a consolidação da demanda revela-se medida coerente com o planejamento administrativo, previne fracionamento indevido da despesa e assegura maior eficiência na gestão contratual, atendendo aos princípios da economicidade, da eficiência e do interesse público que orientam as contratações realizadas pelo Município de Paverama.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS:
A presente contratação tem por finalidade assegurar a adequada estruturação das competições e eventos esportivos promovidos pelo Município de Paverama, garantindo a disponibilização tempestiva de medalhas esportivas personalizadas destinadas à premiação dos participantes. A entrega de premiações integra a própria concepção dos campeonatos municipais, constituindo elemento essencial para reconhecimento do mérito esportivo, estímulo à participação e fortalecimento da política pública de incentivo ao esporte. Assim, o resultado pretendido não se limita ao fornecimento material das medalhas, mas abrange a qualificação institucional dos eventos, a valorização dos atletas e a consolidação da imagem do Município como promotor de ações esportivas organizadas e estruturadas.
Sob a perspectiva da economicidade, a consolidação da demanda em única contratação, com quantitativo previamente estimado a partir do histórico de competições realizadas, permite melhor negociação de preços unitários, obtenção de condições comerciais mais vantajosas e redução de custos administrativos decorrentes da multiplicidade de procedimentos. A aquisição integral evita contratações sucessivas ao longo do exercício, que poderiam resultar em preços menos competitivos, maior dispêndio operacional e risco de fracionamento indevido da despesa. Além disso, o planejamento prévio da quantidade necessária assegura previsibilidade orçamentária e racionalidade na aplicação dos recursos financeiros disponíveis.
No que se refere ao aproveitamento dos recursos humanos, a contratação estruturada e previamente planejada reduz a necessidade de instauração de procedimentos administrativos repetitivos ao longo do ano, liberando a equipe técnica e administrativa para concentrar esforços no planejamento, organização e acompanhamento dos eventos esportivos. A centralização da responsabilidade em único fornecedor também simplifica a fiscalização contratual, facilita o controle da execução e minimiza retrabalho decorrente de aquisições fragmentadas.
Quanto ao aproveitamento dos recursos materiais, a padronização das medalhas ao longo do calendário esportivo assegura uniformidade estética, coerência institucional e melhor organização logística, evitando variações de modelo e inconsistências visuais entre eventos distintos. Tal uniformização fortalece a identidade institucional das competições e contribui para percepção de qualidade por parte dos participantes e da comunidade.
Os resultados pretendidos, portanto, abrangem a melhoria da organização dos eventos esportivos municipais, a valorização dos atletas, a otimização do uso dos recursos públicos, a simplificação da gestão administrativa e a consolidação de práticas de planejamento e governança nas contratações públicas. A solução adotada demonstra-se compatível com os princípios da eficiência, da economicidade e da boa gestão, assegurando que os recursos humanos, materiais e financeiros do Município sejam empregados de forma racional e orientada ao interesse público.

X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:
Com o objetivo de assegurar que a contratação seja conduzida de forma planejada, eficiente, transparente e em conformidade com a legislação vigente, a Administração Municipal adotará um conjunto de providências prévias à formalização do contrato, voltadas à adequada instrução do processo e à garantia de governança na execução contratual.
1) Adequação procedimental da instrução da contratação: A instrução do presente processo foi estruturada de forma proporcional às características do objeto, que consiste em bem comum, padronizado e de baixa complexidade técnica, qual seja, a fabricação e o fornecimento de medalhas esportivas personalizadas. O presente Estudo Técnico Preliminar consolida de maneira suficiente a descrição da necessidade, a definição da solução, os requisitos técnicos, as estimativas de quantidades e valores, as condições de entrega e as responsabilidades das partes, reunindo os elementos essenciais à adequada formalização da contratação direta. Em razão dessa completude e da simplicidade do objeto, a elaboração de Termo de Referência específico não se mostrou necessária, uma vez que não agregaria conteúdo técnico adicional relevante nem ampliaria o controle do procedimento, estando as informações essenciais já sistematizadas neste documento.
Da mesma forma, a realização de Aviso de Manifestação de Interesse não se revelou adequada ao caso concreto, considerando que o objeto é amplamente ofertado no mercado, com diversos fornecedores aptos a atender à demanda, e que a pesquisa de preços realizada já assegura a compatibilidade dos valores com a realidade mercadológica. Ademais, o calendário esportivo municipal possui cronograma previamente definido, com início iminente das competições, sendo que a adoção de prazos adicionais para manifestação pública poderia comprometer a organização dos eventos e a entrega tempestiva das medalhas, sem ganho proporcional de competitividade ou vantajosidade.
2) Manifestação da Contabilidade: Com base nas informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, será solicitada manifestação formal do Setor de Contabilidade quanto à existência de dotação orçamentária específica e disponibilidade financeira suficiente para suportar a despesa decorrente da contratação, assegurando compatibilidade com o orçamento vigente e observância ao equilíbrio fiscal do Município.
3) Análise da Assessoria Jurídica: O processo será encaminhado à Assessoria Jurídica do Município para análise da regularidade formal e material do procedimento, incluindo a adequação da forma de contratação adotada, a consistência da motivação apresentada, a conformidade dos atos administrativos praticados e a legalidade das cláusulas constantes do instrumento contratual ou documento equivalente.
4) Designação e capacitação de gestor e fiscais do contrato: A Administração Municipal designará formalmente os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, os quais acompanharão o cumprimento dos prazos, a conformidade das medalhas entregues com as especificações técnicas aprovadas, a verificação quantitativa e qualitativa dos itens e a formalização do recebimento provisório e definitivo. Serão prestadas orientações quanto aos procedimentos de acompanhamento, registro de ocorrências, ateste de notas fiscais e eventual exigência de substituição de unidades defeituosas, assegurando adequada gestão contratual.
5) Verificação da documentação de habilitação: Antes da formalização da contratação, será realizada a verificação da documentação da empresa selecionada, incluindo a comprovação de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, bem como a compatibilidade de sua atividade econômica com o objeto da contratação.
6) Motivação da escolha do contratado e justificativa do preço: Será formalizada nos autos do processo a motivação da escolha do fornecedor e a justificativa do preço a ser pago, com base na pesquisa de preços realizada junto a fornecedores do ramo, demonstrando a compatibilidade dos valores com os praticados no mercado e a vantajosidade da contratação para a Administração Municipal.
7) Autorização da contratação e formalização do instrumento: Após a conclusão das análises técnica, contábil e jurídica, será emitido o ato formal de autorização da contratação pela autoridade competente, seguido da formalização do instrumento contratual ou documento equivalente, contendo cláusulas essenciais relativas ao objeto, prazo de entrega, local e horário de recebimento, garantias contra vícios de fabricação, responsabilidades das partes e sanções aplicáveis.
8) Planejamento operacional do fornecimento e recebimento: Previamente à entrega das medalhas, a equipe administrativa responsável e a contratada alinharão o cronograma de fornecimento, o local de entrega — Sede da Administração Municipal — e os procedimentos de conferência quantitativa e qualitativa dos itens. Com a adoção dessas providências, assegura-se que a contratação seja conduzida com planejamento, responsabilidade e controle, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos, a adequada gestão contratual e o fornecimento de medalhas em conformidade com as necessidades do Departamento de Esporte do Município de Paverama.

XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Após análise da natureza do objeto, verificou-se que a contratação de medalhas esportivas personalizadas constitui demanda autônoma e independente, não estando vinculada a serviços complementares ou fornecimentos acessórios. O objeto pode ser plenamente executado mediante a simples formalização da contratação e entrega dos itens, não havendo necessidade de integração com outros contratos vigentes ou planejados. Dessa forma, inexistem contratações correlatas ou interdependentes, o que simplifica a gestão contratual e assegura a viabilidade da solução proposta.

XII - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL:
A presente contratação consiste na fabricação e no fornecimento de medalhas esportivas personalizadas destinadas à premiação de competições promovidas pelo Município de Paverama. Embora se trate de fornecimento de bem comum, cuja utilização final não gera impactos ambientais relevantes ou permanentes, a etapa produtiva inerente à fabricação das medalhas pode envolver consumo de matérias-primas metálicas ou similares, utilização de energia elétrica, processos de gravação, pintura ou acabamento, bem como geração de resíduos industriais decorrentes da produção.
Os potenciais impactos ambientais relacionados à cadeia produtiva concentram-se, sobretudo, no consumo de recursos naturais, na utilização de insumos químicos para acabamento e na geração de resíduos sólidos industriais, tais como sobras de material, aparas metálicas e embalagens. Ainda que tais impactos ocorram na esfera do fabricante, e não diretamente no âmbito da Administração Municipal, é pertinente que a contratação observe critérios mínimos de responsabilidade ambiental, incentivando práticas produtivas compatíveis com a sustentabilidade e a redução de desperdícios.
Como medida mitigadora, recomenda-se que a empresa contratada adote processos produtivos eficientes, com racionalização do uso de matéria-prima, reaproveitamento de resíduos metálicos sempre que possível e utilização de tintas ou insumos com menor potencial poluidor. Também se mostra desejável a priorização de embalagens recicláveis ou reutilizáveis no acondicionamento das medalhas, reduzindo a geração de resíduos no momento da entrega.
No que se refere ao transporte, os impactos ambientais são considerados pontuais e de baixa magnitude, limitando-se à logística de deslocamento dos produtos até o Município. A adoção de rotas otimizadas e acondicionamento adequado contribui para minimizar danos aos itens e reduzir desperdícios decorrentes de avarias.
Quanto ao ciclo de vida do objeto, as medalhas não demandam consumo contínuo de energia ou recursos após sua entrega, não gerando impactos ambientais durante sua utilização, uma vez que se tratam de bens de caráter simbólico e permanente. Eventuais descartes de unidades defeituosas ou danificadas deverão observar destinação ambientalmente adequada, priorizando reciclagem de componentes metálicos quando possível.
Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais associados à presente contratação são de baixa intensidade e predominantemente indiretos, podendo ser mitigados por meio de boas práticas produtivas, racionalização do uso de recursos naturais e adoção de embalagens sustentáveis. A contratação alinha-se, portanto, aos princípios da sustentabilidade e da responsabilidade ambiental, promovendo equilíbrio entre atendimento da necessidade pública e preservação ambiental.

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA:
Com base na análise desenvolvida ao longo do presente Estudo Técnico Preliminar — contemplando a descrição detalhada da necessidade administrativa, o levantamento de mercado, a análise das alternativas possíveis, a estimativa fundamentada de quantidades, a avaliação de impactos ambientais, os requisitos técnicos da contratação e a justificativa quanto ao não parcelamento — conclui-se que a contratação para a fabricação e o fornecimento de medalhas esportivas personalizadas revela-se plenamente adequada para o atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Relações Institucionais.
Restou evidenciado que a necessidade da contratação decorre da realização contínua e planejada de campeonatos e torneios municipais, os quais integram política pública estruturada de incentivo ao esporte, promoção da saúde, integração comunitária e valorização da participação social. A premiação por meio de medalhas não constitui elemento acessório, mas componente essencial da organização das competições, representando reconhecimento formal do desempenho dos participantes e contribuindo para a credibilidade institucional dos eventos promovidos pelo Município. A ausência desse instrumento comprometeria a legitimidade e a qualidade das competições, afetando diretamente o interesse público envolvido.
Sob o aspecto técnico e operacional, a solução adotada mostra-se proporcional e adequada por se tratar de bem comum, padronizado e amplamente disponível no mercado, com especificações claras e possibilidade de personalização previamente definida pela Administração. Em razão da simplicidade do objeto, de sua natureza padronizada e da completude das informações aqui sistematizadas, a elaboração de Termo de Referência formal não se mostra necessária, pois não agregaria conteúdo técnico adicional relevante nem ampliaria a segurança jurídica do procedimento, estando os elementos essenciais já devidamente consolidados neste documento.
No que se refere ao Aviso de Manifestação de Interesse, sua não adoção encontra justificativa na natureza da contratação e no contexto da demanda. Embora tal instrumento seja mecanismo de ampliação de competitivida-de nas contratações diretas, sua utilização exige prazos mínimos para recebimento e análise de propostas adicionais, o que poderia comprometer o cronograma estabelecido para a realização das competições municipais. 
Sob o ponto de vista econômico, a pesquisa de preços demonstrou compatibilidade com os valores praticados no mercado, garantindo razoabilidade e adequada aplicação dos recursos públicos. A consolidação do quantitativo estimado em única contratação evita fragmentação da despesa, fortalece o planejamento orçamentário e assegura economia de escala. Quanto aos aspectos ambientais, verificou-se que os impactos associados à contratação são de baixa magnitude e plenamente mitigáveis por meio de boas práticas produtivas, não havendo repercussões significativas decorrentes do uso do objeto.
Diante de todo o exposto, conclui-se que a solução proposta atende de forma objetiva, proporcional e eficiente à necessidade identificada, encontrando-se tecnicamente fundamentada, economicamente vantajosa e administrativamente adequada. DECLARA-SE A VIABILIDADE TÉCNICA, ECONÔMICA E ADMINISTRATIVA DA CONTRATAÇÃO, EM CIÊNCIA AO DISPOSTO NESTE ESTUDO TÉCNICO.

XIV – ANEXOS: 
Constam em anexo os orçamentos coletados, com as estimativas das quantidades. 

XV – RESPONSÁVEL:
	Responsáveis pelo Estudo:
	Ueslei José Garcia
	Chefe do Setor de Compras
	Matrícula: 1449

	
	Frederico da Silva Pacheco
	Estagiário
	Matrícula: 1972

	E-mail: compras@paverama.rs.gov.br
	Fone: (51) 3761-1044



Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior formalização da contratação.

Paverama/RS, 13 de fevereiro de 2026.
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UÉSLEI JOSÉ GARCIA
Chefe do Setor de Compras
FREDERICO DA SILVA PACHECO
Estagiário


Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior contratação.

	
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO
Parecer conclusivo de ciência e aprovação:
(X) Defiro; ou
(  ) Indefiro
Motivar: Após análise e fundamentações postas, defiro a solicitação.
Paverama/RS, 13 de fevereiro de 2026.


ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento



image1.png
MUNICIPIO DE PAVERAMA
Estado do Rio Grande do Sul




image2.png
Rua Jacob Flach, 222 - CEP 95.865.000
CNPJIMF -91.693.317/0001-06 - Fone: (51) 3761-1044
.mail: gabinoto@pavorama.rs govbr
‘W paverama.rs govr





